
CÂMARA DOS DEPUTADOS
 

PROJETO DE LEI N° 692, DE 1991 
(Da Sr3 Raquel Cândido) 

Disp6e sobre a min;rBçâ.) 2m t3~rES indig9nss ~ di outras 

providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 4.916, DE 1990). 

ct) Co-u ;~Q..-~c, (11:::..... ,.::..... _.::. T ,.::.1J ':':'_1\_<:.1 J'.:f-.~ 
Art. l~ O~ recurso~ miner~is, em lavró Ou n~o, e~i$tentes em 

terras tradiciDn~lmente ocup&das pelos índios, s~o considerados 
reservas n&cionais e somente pQder~D ser pesquis~dos e lavrados 
de acordo com os procedimentos previstos nesta lei, sem prejuí:o 
da~ limitaç~es con!tanter em outrD~ dispositivDS legais. 

~ l~ A Uni~D, por seu Gry~o competente, prDceder~ levant~mento 
geológico das terras referIdas no caput deste artigo, objetivando
caracteri:ar su,::, potenci&lidade em termos de recursos mineraIs. 

~ ~~ A pe~quis~ e a lavra de qualquer sutst'ncia mineral em ter 
ras t r sc c í or.s Imer.t e e'cu~,,,,dós po:1üs ír,dic.s poderão se r f e t os quaní í 

do verificada & ~u& essencialidade e quando 5~ rEservas conheci ~ 
das E E~plDr~vEis dess~ !ubstgnci&, em Dutra~ partes da territ6 ­
ria nacional, farem insuficientes paró o atendimento dss nece~~i­
dades do Pais. 

Art. ~g Verificadas 6S condlç~es Estabelecidas no C :~ do órtl 
90 ar.t e r í or, zt est adas por decl:i.r5';:~w f'or ms l do ~Ilr,isttfrio da In~ 
fra-Estruturó, este solicitar~ ~0S 6rg~os competentes laudc 6ntr2 
p0lógico e estudo prtv!o d~ imp~ctG ambiental, visando a ~b~rtura 
de processo licit6t6rio para a pesquIsa mineral em determin",dai , 
rea indígena.· ­

~ lD Publicado o edital de sbertur& do processa licitat6rio,bra 
~ileiro ou empresas brósileirós de capital n&cional podel~D apre~ 
EGntar propostas que dever~o conter a program&ção dos tr&bblhosd~ 
pesqo í s a , cr.:,r,ügr;;n,s físice, e fIr.ance í ro e a Esr'ecif1ca,~à(l oas tec 
ní cas a se r em &dütadss, bem C CoITIC' as pr ov dênc í as r,ece!~~riós s­í 

preservaç5ü ambientól e L prevençio do impacto sobre 85 comunida­
des ir,digenas. 
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~ :º Códô umô das ~ro~o~tós a~r~s~ntadas receber~ ~arêcer dos· 
6rggos miner'rios, de ~roteç~o ambiental e de assist~ncia dos In­
dios. 

Art. ~Q Concluída a licitóção, ü Minist~ri0 da Infra-Estrutura, 
atendendo ao dis~üstD no inciso XVI do art. 4~ dó Con~tituiç~o,SD 
licit6r~ o envio d~ e~pDsiç~G de motivos ao Congresso Nacional, ~ 
companhads dos autos do processo. 

~ lQ Ao receber a e~posiç~o de motivos prEvist~ no ca~ut, o Con 
gresso N5cionól a analisar' e, ouvida a comunidade indIgena afeti 
da, conforme estabelece o ~ ~~ do art. :31 da Constituiçgo, ~ode= 
rá a~rovar a autorizaç~D de pesquisa. 

§ 2Q A eudi!ncie de comunidade afetada será realizada In loco e 
dela participará o Ministfrio Público, Que dará parecer sobre 8 
manifestaçlo de vontade dos fndios. 

~ 3~ A deeis!o do Congresso Nacional sobre a autorizaçlo soliei 
tada será formalizada através de decreto legislativo. ­

t 4~ Autorizaç~o & pesquisa pelo Congresso Nacional, o Ministé­
rio da Infra-Estrutura expedirá o respectivo alvará. 

Art. 4Q Pealizada a pesquisa e comprovada a existência de jazi 
da, a empresa que a houver efetuado poderá solicitar, através dõ 
Ministério da Infrá-Estrutura, a autorizaç!o do Congr~sso Nacio ­
nal pará a realizaç!o da lávra. 

, lQ Dá solicit3Ç~O dá áutori=aç~o de lávra dever~o constar: 

I - plano de aproveitamento econômico dó jazida; 

11 - estudo de viabilidade ecor,ômica do empreendimento; 

111 - lóudo óntropol6gico especificando áS implicações sGclo­
econ6mico-culturais para a comunidade indigena; e 

IV - relatório de impacto ómbientel incluindo plano de recuper~ 
Çao do meio ambiente degradado. 

, :Q A sollcitôç~o de autori:aç~o de lavra receberá pareceres 
dos órgãos miner&rlos, de proteç~o ambiental e de as~istêncis aos 
ódios. 

Art. ~~Ao receber a sollcits~~o de autüri=aç~o para a lavra mi 
ner&l, o Congres~o Nacional proceder~ na forma prevista nos §~ l~, 
~g E ~~ do art. ?Q e poder' deferi-la ou indeferí-la. 

~ l~ Caso o Congresso Nacional n~o 5utori~€ a lavra em decorrên 
eia da~ SU3~ cons~qO;Gcia~ pars a comunidade afetsda ou para o 
meio ambiEnte. O proces~o serjdevolvido ao Minist'rio dá Infra­
Estrutura e arquivado. 

t :~ 110 caso previsto no par'grafo anterior, a Uni~ü ressarcir~ 
o !ülicitante pelo inveEtimento re&li:ado na ~esquisa. 

~ 3Q Caso ü Congresso Ilacional n~o ·autorize a lavra por cDnsid~ 
rar inadequada a sua realizaç~o p~lo solicitante, o Minist~rio da 
Infra-Estrutura poderá promover novo processu licitat6rio, aten ­
dendo ~s condlç~es previstas no p5r'grafo ~nico do art. 4Q. 
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~ ~O (&50 previsto no par'grbfo anterior, o Ministério da Infra 
EstrlJtur& env.í ar é os' eut os do oroce sso Lí c í t at é r Lo ao Congresso Na 
cionsl, que prDceder~ na forma prevista no art. 3~ e seus psr'gr~ 
fos. ­

~ ~Q Caso ~ Congresso ~&cion&l autori:e a lavra apús procedimen 
to e~têbelecid0 no ~ ~Q deste artigo, o titular desta autorizaç~õ 
ressarcir~ a empresa que houver efetusdo & pesquisa minersl na , 
rea em quest~~, pelo seu investimento. 

Art. 6Q Autorizada a lavra pelo Congresso Nacional, o Presiden­
te da República expedirá o resp~ctivo decreto de lavra e a subor­
dinará a contrato escrito entre a empresa e a comunidade indígena,
assistida pelo Minist~rio Público. 

§ IQ O contrato dever~ especificar os percentuais de participa­
Ça~ das c~munidades indígenas nos resultados da lavra, Que nDo se 
rDo inferiores a cinco por cento do valor bruto do minério extraT 
do. 

§ 2Q 00 contrato deverao constar as garantias de sua fiscaliza­
çDo por parte da comunidade indlgena. 

Art. 7Q A Qualquer tempo, em face do n~~ cumprimento das condi­
ções estabelecidas por ~utros dispositivos legais pertinentes ou 
pelo contrato firmado entre &5 partes, o Congresso Nacional pode­
r~ suspendçr Ou cassar a autori:ãç~o de pesquisa Ou de lavra, por
iniciativa pr6pria ou por provocaç~o do Ministério Público, dos6r 
g1dlos m ner ãr í cs , de pr ote ção do meio amt·ier.te e de 'assistência aãSí 

índios, da comunidade indIgena afetada ou da empresa aut~ri:ada. 

Art. 8Q O Ministério da Infra-Eslrutura, através de seu 6rg~o 

competente, proceder' ao levantamento dos alvar'! de pesquisa e 
concess~o de lavra em vigor em terras lradlcionalffiente ocupadospe
los Indios, concedido~ at~ a dat~ de pr0mulg3~~o da Constituiç~o; 
tomando medidas para que se adaptem ~$ e~ig~nci&s desta lei. 

~ lQ Ao Conqresso Nacionsl cabe a decis~o final sobre o dispos­
to no caput deste artigo. 

~ ~Q S~D anulados todos DE requerimento! de pEsquise protocola­
dos antee d& d&t5 de promulgaç~o desta lei. 

Art. ~Q Esta lei entra em vigor na dat& de sua publlcaç~o. 

Art. 10. Revog::;m-St; &5 dle.püs.i.;:õe-s ell'. cor.t r é r í o, 

í:l r-~ ()~..J..y . 

oeputad~uELl..~IOO. 
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LEOISL.ArA(l CITADA. A"'C:';ADA !'EL.A CúúRDENAÇ'ACJ� 
DAS COMISSClES I'ERMANENTU� ·� 
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CONSTITUIÇÃO 
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 ...... -.- . 
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Titulo IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

SiçãoU� 
Das Atribuições do Congresso IYadonaJ� 

Art. 49. É da competência exclusiva .:1-:. Cün:;jress.:. Na.:iür,a!: 
•••••••••••••• 0.0 ••••••••••••••••••••••• _ •••••••••••••••••••••••••• 

XVI - autorizar, em terras indí:;j.::nas. a exploração F. '? 
aproveitamento de recursos hídricos e .3 pesquisa F. lavra de 
riquezas minerais; 

Titulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

Capítulo VIII� 

DOS iNDIOS� 

~. 231. Sa~, reconhecidos 030:", índios sua organização :>0­�

'=:laI, costumes. hnguas. crenças o: tradiçóez. e 0~ direitos origina­�
~os ~.?brF. as l."rr.::!!: que tradicionalmente ocupam. compelindo� 
a Uma') demarcá-lar. prol,,,ger " fazer respeitar lodos os seus� 
bens. 

§ 30 O aproveitamento 01.:.,,- recursos hídricos, incluídos 
GS potenciais ener ~éti.:c.s . .3 pesquisa .:: .;1 lavra d.3S riquezas� 
minerais em terras indí~",n.::ls só Jj.:.d",m ser efetivados com auto­�
rízaçáo d·::, Cc.r.:JrE:=.=-:' I"hdur.al. ouvidas as .::,rmJr.ida,jes afeta­�
d3S. ficando-lhes assejurada r·-'lrtidp:l.;ã,:. nos resultados da 1.::1­�
vra, na forma da lei.� 
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